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PREFEITUNA iIUMCIPAI DE TAUÁ. ESTAIX) DO

CEARÁ
SETORDE LIGTTAçÕES

TOMADA DE PREçOS N" 06.07.001/202I§EINFRA
Processo Administrativo no 06.07 .Nl âO2I-SEINFRA

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PRBÇO

GLOBAú PARA CONTRATAÇÃO DE

BMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE rIM
ATERRO SANITÁRIO DE PEQTIBNO PORTB,

coM ABBRTTTRA DE t2 (DOZD) VALAS,
IMPLANTAÇÃO DE SISTEIIIA I»E

ômtlçÃo- B RECIRCTILAÇÃo Do
LDilVIÁDO E REMEDIÇÃO DE VALAS
EXISTBNTES NO MTINICÍi'IO DE TAUá/CE",

CONFORME PR(»BTO NÁSTCO - ANBXO I
DO EDITAL.

O MuNICÍplO DE TAUÁ-CE, através da Secretaria de Infraestnúra, Conservação e

Serviços públicos, torna púlico aos interessados, ew a Comissão PerÍnanente de

Licitação, dwidamente nomeada pela Portaria no 070l33lt2O2l-GABP, de 1o de julho

de 2021 1a data e horário abaixo previstos, na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada à Rua Abigail ,CidÍão de Oliveirq s/n, Planalto dos Colibris,

Taná/CE. CEp.: 63.660-000, faÍâ Íeali?ar licitação na modalidade de TOIVÍADA DE

PREÇOS, do tipo MENOR PRBÇO GLOBAL, paÍa atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estúelecidas neste Edital, observadas as

disposiç,ões contidas na ki no g.666, de 2l de juúo de l9E3, e Íruas alterações

posteriores e lri complementar no l23,de 14 de dezembro de 2006-

1. HORA,DATAE LOCAL:

l.t. oS D9CLTMENT9g DE HABILITAÇÃo g PROF0STAS seúo recebidos em

sessão pública maÍcada Para:

As üDh00.
Do dia 23 de iulho ile202l-
Na sala de licitaçoes, localizada na Rua Abigail CidÍão de Oliveira, s/n, Planalto dos

Colib,ris, TatálCE (PÍédio da Cidade Digrtal)'

l.Z. Na hipotese de nãro haver expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente

qrre impeça arcaliza$o do certame na data preü@ a sessão será remârcada' para no

;íriil zin (vinte e q,atro horas) a contar da respectiva data-

Jn, Planalto dos Colibris, TauíCE. CEP': 63'660400
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1.3. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site

https://licitacoes.tce.ce.gov.briindex.php/licitacao/abertas e na sala da Comissão

Permanente de Licitação.

2. DO OBIETO E VALORESTIMADO

Z.l. O objeto da presente licitação é Controioçõo dc enpraa pora construçõo de

un oterro sanitórb de pequeno Nrb, oorn offiuro de 12 (dou) volas, Wontoçfu
dc sistena dc coptoçõo e recirculoçõo do lixiviado e runcdiçõo de valas existenta no

manicípb de Tauó/Ca

2.2. Os serviços serilo executados de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, e, em obediência ao hojeto Básico, devendo a liciante vencedora

está apta paÍa desenvolver todas as atividades descritas no A}{EXO I, deste Edital,

devendo ter condiçõcs paraexencer todas as tarefas técaicas e a<{minishativas exigidas

paÍa o desempenho Aas tmçOes, bem como pessoal qualificado próprio em todos os

níveis exigidos, no momento em que for necessário.

2.3. A despesa do presente proieto estima-se em:

a) LOTE 01.. R§ 72.2E1,76 (setenta e dois mil e duzcntos e oitenta e um reais e

setenta e seis centavos).

b) LoTB 02: R$ 298.37328 (duzentos e noventa e oito mil e tnezentos e setenta e

três Í€ais e vinte e oito centavos)

DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL.

3.1. Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os

seguintes anexos:

ANEXO I : hojeto Básico, Orgamento Básico e Cronograma Físico'Financeiro e

Composição dos Custos Unitários.

: Modelo de apresentação de Carta-hoposta.

: Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonifrcações e Despesas

IndiÍ€tas e Cronograma Físico-Finamceiro.

: Minuta de Contrúo

: Minuta de DeclaÍação - Empregador Pessoa Jurídica

: Modeto de Declaração ME/EPP

Cidrão de Oliveira, Vn, Ptanalto dos Colibris, Tará/CE. CEP.: 63.660{00
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CEARÁ

SEf,ORDE LIGITAçÕES

4. DAS CONDIçÔES E RESTRIçÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

4.1. DAS COI\üDIÇÔPS DE PARTICPAÇÃO

4.1.1. poderá participar da presente Licitação qualquer !t-" individual ou sociedade

regularmente omfdoiAu nõ país, previamente cadastrada na hefeitura Municipal de

fãre-CE, Imra o Íamo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Pre4os, no

pÍaz.oOeüàúnado no artigo 22, §2.o, dalei n.o 8.ffi193 e suas alt€rações-

4.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame §erão submetidos

à anátise prévia qlanto à existência de sanção que impoça a participação no certame ou

a firttna contrataçao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Constrlas ao Cadastno Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),

d^ Contnoladoria-Geral da União, no sítio

www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis'

b) cadastno Nacional de condenações civis por Ato de Imp,robidade

Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiçg no sítio

vrnnnu. cnj i us.br/improbidade-adrn/consultar-requerido'php'

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas hmidas - CNEP do Portal da

Transparênciq no sítio Gttp://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cneP:

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UniÍio,

no sítio https://certidoes-apf.apps-tcu. gov'br/

4.1.2.L A consulta aos cadastnos será realizada em nome da e,lnpresa licitante e

também de seu sócio majoritário, poÍ força do artigo 12 dal,ei n" 8-429, de lW2,

que preve, dentne as sanções i-port"t ao responsável pela pnítica de ato de

úpóUiau6" adnrinistrativa, a pioibição !e contratar com o Poder Público,

inct,sive por intermédio de pessoa jtrídica da qual seia sócio majoritário-

4.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o

licitante inabilitado, PoÍ fatta de condiçito de participação'

4.2. Não poderá participr da presenfie licitação qualquer firma indivi&,"l ou

socidade regularmente estabelecida no país:

4.2.l.Emp,resa cuja falência haja sido decretada, sem que teúa sido legalmente

reabilitada
4.2.2.tmdidasde licitar e contratar oom a Administração Pública

4.2.3.Sgspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de

contratar com a Administração Pública

Ci&ão de Oliveira, stU Planalto dos Colib'ris, TaÚCE. CEP': 63'660{m
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4.Z.4.Mtaradas inidôneas peta Administração Pública' enqtranto perdt[arem os

motivos determinantes desta condição.

4.2.5. Liciante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9p,

caput e incisos, da Lei no 8.666/1993,ou seja:

Árt. 90 Não púerá pwticipar, direta ou indiretanente, do

licitação ou da execução de obra ou sertiço e do fornecimento
de bens a eles necessários:

I- o atttor do proieto, hisico ou exeaÍivo, Pessoa ftsica ou

jwídica;
II -empresa, isoldonente ou em consórcio, respottsti'vel Wla
elaborryão do projeto bástco ou excctÍivo ou da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, rcionista ou detentor de nais

de 5% (cilrco por centQ do capital com dtreito a voto ou

controldor, respnsáve I técnico ou sttbcontrotado ;
III- sertidor ou dirigente de órgfu oa entidde contratoúe ou

re spons árv el Wl a I ic itaç ão.

4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializ.at no país.

4.2.7. Cujo estahrüo ou conüato social, não inchra no objetivo social da empresa,

atividade compatível com o objeto do certame'

4.3. Nío seú pemitida a subcontrateçlo totel ou percial para e exscução do

obieto deste licihçío.

4.4. euando um dos sócios representantes ou Í€sponsáveis técnicos da Licitante

particrpar de mais de uma empÍ€sa especializada no objeto desta Licitação, somente

i-" aáas poderá participar do certame licitatório.

4.5. As liciantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação

minuciosa de todos os elerrentos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão

permanente de Licitação , àÉ 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da

licitação, os erros, duüdas ou omissões porventrna observados. A não comunicação no

pr"^ asiÍna 
"rt 

úUido implicara na tacita aceitação dos elementos fornecidos, não

cabendo, €E nenhgma hipotese, qnalqrrer reivindicação posterior com base em

imperfei@, inconegões, omissões ou falhas'

4.6. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas I às Empresas de

pequeno porte, traÍamento difeÍenciaAo previsto nos temos da ki Complemerrtar nl

rzi, de 14 á" dezembro de 2006, ãm seu cqítulo v Do AcESSo Aos

MERCADOS / Das Aquisições Públicas'

Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tagá/CE. CEP.: 63.6ó0{00
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4.7. Em se tratando de micnoempre§a ou empr€sa de pequeno Porte, para que pos§a

io^ dos beneficios previstos nos temos da IÉi Compleme,lrtar no l23n0ffi, é

ãrr"5ariu a apresentação, junto com os documentos de habilitação, a declaração na

fomra ao ahfgXO vJ deste edital assinado pelo ütular ou repÍesentante legal da

empÍesa, devidamente comProvado-

4.g. A não apÍ€s€ntação da Declaração de que trata o item 4.7 nfu impedirá a

participação no certamg acrretando some,nte a úda do direito à fruição dos beneficios

refttiaos da Lei Complementar no 12312006'

S. DA IMPU6NAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.

5.1. eualquer cidadão é parte legítimapaÍa impugnar este edital por irregularidade na

aplicação da l-ei no 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes

da data ftmda para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a AdminisÚração

julgar e responder à impugnação em até 3 (Úês) dias úteis.

5.2. Decainí do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração

pública o liciante que úo o fiz.q até o segundo dia útil que anteceder adaÍa preüsta

paÍa a abertgra dos envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades

qrr" o üciariam, hipótese em qrrc tal comunicaçÍto não teÍá efeito de rwurso (artigo 41,

§ 2o, da IÉi no 8.666/93)-

5.3. O honário paÍa protocolo do pedido de impugnação é das 0Sh00min as 12h00min

e de l4h00min as l7h00min, de segrrnda a se:rta-feirq na Comissão Permanente de

Licitação da prefeittga Municipat de Tatú-CE, ro endereço supracitado, devendo ser

imediatamente comunicado ao hesidente da Comissão'

5.4. Acolhida a impggnação contra o ato convocatório, será designada nova datapara a

rutizarym do certame-

6. DOS EIT{VBLOPES

6.1. Os docurnentos referentes à habilitaúo, bem oomo a pÍoposta de preços'

deverão ser apresentados simultaneamente à Comissão Perrnanente de Licitação, em

envelopes distintos, olxlcos e fechados, no dia, hora e local indicados no preânrbulo

deste ndit"t, contendo os seguintes dizer€s, conforme modelosúaixo:

Ci&ão de Oliveira, Jn, Planalto dos Colibris, TauíCE' CEP': 63'660400
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À pnre,rorruna, MUNTCTPAL oP r^luÁ
TOMADA DE PREÇOS N.o 06.07.0A1a021-SEINtrRA
EII{VELOPE (Ai' - ffis DE Uanr,ruÇÃo
NOME DO PROPONENTE: (identiÍicaçío do licitente)
CNPJ sob no.:

ÀpnnruruRAMt MCTPAL »n uuÁ
TOMADA DE PREÇOS N.o 06.07.00u2Ü2r-sErMRA
EnrvELoPE (B'; 

-PROPOSTA DE PREÇOS

NOME DO PROPOITTENTE: (identificação do liciÚante)

CNPJ sob no.:

6.2. Os docume,ntos de habilitação e as pÍopostas de preços poderão ser apresentados

por preposto do licihnte com poderes de representação legal, em separado dos

ãorríop.r, através do contnato social, Focuração pública ou particular com firma

recon6ecida do orúorgante, acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade do

diretor ou sócio da empÍesa, do procurador ou do re,presentante, devendo ser

apresentados em original ou entrregues mediante fotocópia" os qrrais, nesse caso, deverão

estar obrigAoriame,lrte autenticados em cartório competente.

6.3. A aqsência de proctração não implicará a inabiütação do licitante, Illas impediÉ

o representante de pronunciar-se em seu nome, a nfu s€r que se trate de um de seus

dirigentes que devidamente comprove tal condição-

6.4. eualquer pessoa pod€rá e,lrtnegar os docume,lrtos de habilitação e as popostas de

pÍeços Aà màs dã 1m tiõiante, não sendo permitido, contudo, a representaçâo de mais

à" 
-,r- 

liciante junto à Comissão Permanente de Licitação, ainia que munido de

procuração, sb pena de exclusão sumária dos liciAntes representados.

7. IX)S ws DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE-A

7.1. os docunentos necessários à habilitaçâo deverão estar dentno do pÍa?.o de

validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipórcse de o documento não

conter expressamente o pÍwm de validade, deverá ser asompanhado de declaração ou

reguhmátação do órgão e,missor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal

aõUraçao ou regulamentação, o documento será considemado válido pelo pÍa"-o de 60

(sessenta) dias, a partir da datade sua emissão.

7.2. Os documentos de habilitação deverão ser aprese,lrtados em original ou por

qpalquer pÍocesso de cópia autenücada por cartório competente ou por servidor da

àministração ou publicação em óryão da imprensa oficial-

Rua Abigail Cidrâo de Otiveira, Jn, Plmatüo dos Colibris' TaúlCE. CEP-: 63.660{00
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7.2.L Serão aceitas somente ópias legíveis-

7.2.2. NÍio serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.2.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o

original de qgalquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao

anverso do docume,lrto, a exigência referente à autenticação de todas as faces do

documento fica serr validade.

7.2.5. Caso o docgmento apresentado seja expedido por instituição que

regulamente a disponibitizago do documento pela internet, a Comissão
permanente de Licitação poderá verificar a autenticidade deste através de consulta

via internet, develrdo neste conter o certificado de auteirticidade.

7.2.6. para a húilitação jrrídica, o liciante deverá, nos docnmentos exigidos

neste instnrmento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos

sociais som o objeto da licitação.

7.2.7. Caso o doctrmento apresentado seja expedido por instituição pública que

esteja com seu firncionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a

licitante devenL sob pena de ser inabilitad4 aprese,lrtar o referido documento

constando o termo firat de seu período de validade coincidindo som o período da

paralisação e deveá, qtrando do término da Wlalisação, sob pena de rescisão

ôoot oút supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de

Licitação nas condiçôes de autenücação expressas neste Edital, para que seja

apensado ao processo de licitação.

7.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de e,mpresário individual, ro regisüo

púbüco de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no ca§K) de a liciante ser a

suctgsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz.

,1.3.I.3. Af,O CONSTITUTIVO, ESTAruTO OU CONTRATO SOCIAL CM VigOT

devidamente registrado no registno público de empresa mercantil da Junta Comercial,

em se tratandõ de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açõe9,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

liciante ser a zucgrsal, filial ou agê,lrcia, ap,resentar o registro da Jrmta ode opem com

averbação no registno da Jrmta onde te,m sede amafrtz.
Rua Abú cidÍão de oliveira, Jn, Planalto dos colibris, Tauá/cE. cEP-: 63-6604m
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7.3. OS IXrcUMENTOS I»E IIABILITAÇÃO CON§I§TIRÃO DE:

7.3.L A doclmentação relativa à HABILIAÇÃO .fUnbtCA consiste e,rn:

7.3.1.1. Certificado de Registno Cadastrat (CRC) emitido por esta Pr,efeitura Municipal,

dentro do prazo de validadá guaÍdada a conformidade do objeto da licitação-
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7.3.1.4. INscRIÇÃo oo Af,o coNSTITUTlvo, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativó - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de

prova aa airetoria em exeÍcício; devendor no caso de a liciante ser a zucursal, filial ou

agencia apresentar o registno no Camório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado

oãd" opera com averbaçao no Cartório onde tem sede amafrrz'

,1.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor indiüduat - MEI: CERIIFICADO

DA coNDIÇÃo DE MICRoEMrREEI{DEDoR II{DTVIDUAL - ccMEI, cuja

areitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. eov.br;

,1.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃo, em se tratando de empresa ou sociedade

eshangeira em fimcionamento no País-

7 .3.1.7 . Cedula de identidade do responsável legal.

7.3.2. A docgmentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA

consiste em:

7.3.2.L pnova de inscrição no Cadastno Nacional de Pessoa Jtrídica (CNPI).

7.3.2.2. prova de inscÍição no cadasfio de contribuintes estadual (CGF) ou

.*iripuf 0SS), conforme o **, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente

ao seu;*rà de-atiüdade e compaüvel com o objeto contratual;

7.3.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal

do domicflio ou sede do liciante:

a) A pnova de regularidade com aEazsndaNacional será efetuada mediante

"ír.-ã"t 
ça, ae ãertiaao expedida coqimtanrente pela §"T.t*a daReceita

Federal do Brasil GIIB) e pela mo",*dori*Gemal da Faz-enda Nacional

eõFNr, referente u toaor oslréditos tributários federais e à Divida Ativa da

üoia" 
'fOAq 

por elas administrados, inclusive os créditos tibutários

relativos às *ot iuoiç0"* sociais preüstas nas alíneas 3'd' a '6d" do

p.rás.fr turico do art. i t aa ki n" 8.212, de 24 de julho de 1991-

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser

feita atraves aà Certiaao Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na

DívidaAtiva Estadual.

i
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c) A comprovação de regularidade para aom a Fazenda Municipal deverá

ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na

Dívida Ativa MuniciPal.

'1.3.2.4. hova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

7.3.2.5. prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Débitos Trahlhistas - CNDT, conforme Lei 12.440D011-

7.3.2.6. As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão apresentar toda

a docgmentação exigida paÍa efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.3.2.7. Have,lrdo algrrma restrição na comprovação da regulaÍidade fiscal e

trabalhist4 será ,ss"guraAo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teimo inicial

correspondeú ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogaveis por igual período, a critério da Comissão Permane,lrte de Licitação, paÍa a

i"g,rf*l-çãoda documentação e e,missão de eventuais certidões negaüvas ou positivas

com efeito de certidão negativa

7.3.2.g. A não-regula1i1zarÃa da documentação, no prazo estabelecido, implicaní

decadência do diÍeito à contraação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍt. 81, da

Lei no g.ffi1g1, sendo facultado a convocação dos liciantes rEmanescentes, na ordem

de classificação, puo a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, oü lote,

conforme o qaso.

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a-qPqq4!j-a segruança do

objero da conüaração deste hegão, a QUALItrilCAçÃO TECNICA da empresa

proponente deverá ser comprovada mediante:

7.3.3.L A LICITAI{TB PROPONENTE deverá apresentr de prova de Inscrição ou

Registo junto ao Conselho Regionat de Engenharia, AÍqútetuÍa e Agronomia - CREA

oulrmto ao Conselho de Arqútetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da

mesma, no qgal conste o(s) nome (s) de seu(s) responsável(eis)tecnico(s).

7.3.3.2. A eualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE s€rá avaliada por

meio da Capacidade Técnico-Operacional e Técnico-hofissional, Ilas formas a seguir

definidas:

7.3.i.2.1 CAPACIDN)E fÉCNCGOPERACIONAL: Comprovação

de apüdito da empnesa licitante paÍa o dese,mpenho de atividade pertinente e

Rna AbigÊil Cidrão de Oliveira, s/lq Planalto dos Colibris, TaúlCE- CEP-: 63.660'000
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compatível em características c,om o objeto desta licitação, 9u€ será feita

mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido Por pessoa

jgrídica de direito público ou privado, gu€ conste a liciante na condição de
-contataOa, 

por execução de serviços já concluídos, de características

semelhantes as do objeto do dital.

7 .3.3.2.2. CAPACITAÇÃO rÉcmco'PRoFISSIONAL: Comprovação

da LICITAI{TE/ pROpoNENTE possuir como Responsável Técnico ou em

seu quadro permanente, Íta data prevista para entnega dos docunentos,

profissional(is) de nível superior, recoúecido(s) pelo conselho competente,

á"t*to(o) de CERTIDAOTÕgSI DE ACERVO TECNICO que

comprove(m) a execução dos serviço(s) de características técnicas similares,

ou ôe similar complexidade às do objeto da presente ticitação.

7.3.3.2.3. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação

de responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional

será aceito, desde que ele demonstne ser pertenceúe ao quadro permanente da

empÍ€sa através de um dos segUinrcs documentos:

a) O empregado, comprovando-se o vÍnculo empregatício através de

cópia da *ficha ou linro de registro do empregado' ou cópia da Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) Comprovação da paÍticipação sociAáriA no caso de sócio, através

de cópia do Contrato Social;

c) Será admitida a comprovação do vÍnculo profissional por meio de

contrato de prestação de semiços, celebrado de acordo com a legislação

civil somum.

I
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7.3.3.2.4. A Comprovação de que os profissionais da eqúpe de nível

superior, constante do item acima, fazrm parte do quadro permanente da

licitante será comprovado através daapresentação de cópia autenticada

da ,FICHA ou LrvRo DE REGISTRo DE EMPREGADOs", onde se

identifiquep os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de

Aberhll.ado Lirno à" Registro de Empregados, quando se tratar de

emoresado, ou através á" cópia auteirticada do CoNTRATO DE

pnbsÍeÇÃo DE sERvIÇo Dos rROFISSIONAIS junto à empÍ€sa,

çrando se tratar de prestador de senriço, ou através de copia autenticada do

CONTRAf,O SOCIAL Ail.JALIZAT'O, Oü dO ÚLTtr\'IO ADITTVO DO

CONTRAf,O, devidamente registrados na Junta ComeÍcial, quando se tratar

de sócio.

Cidrão de Oliveire Jn, Planatto dos Colibris, Tauá/CE. CEP.: 63.660400g* 65igail
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7.3.4. Visando o cumprirnento do prazo de execução, a qralidade e a segurança do

objeto da contraração em srra totalidade, a QUALIIACAÇÃO ECONÔnflCA-

fIUXCEIRA da licitante deverá ser comprovada mediante:

7.3.4.L Balanço Patrimonial e demonsúrações contábeis do ultimo exercício social, já

exigíveis 
" 

,pr"r*t"dor na forma da lei, som termos de abertura e encerramento do

Livno Diário, devidamente regisúrado na Junta Comercial de origem que compÍovem a

boa situa@ financeira da e,mpresa, vedada a sua zubstituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualiudos por Índices oficiais quando encerrados hrí

mais á" Og (ffis) -gsl;r da datade apresentação da propo@ devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC.

.1.3.4.1.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário

anterior não tmha auferido receita bruta de até Rl$ 81.000,00 (oitenta e um mil

reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonsüaçôes

contábeis do ottimo exercício social na forma do item anterior, conforme art-

l.ltg §2o do Código Civil e artigo l8-4, § to da l,ei Complementar no 123D006,

entnetanto deverá apresentar J OASNSIMEI (Dectaração Anual do Simptes

Nacional - Microempreendedor Individual);

7.3.4.1.2. no caso de empÍ€sa constituída no exeitício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

7.3.4.1.j. As emp,resas optantes pelo regime de tribuAção sobre o lucro

reaUpresgmido, ailravés da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o

aÍt. 3o da Instmção Normativa no l-594 de 01 de dezembro de 2015, da Receita

Federal do Brasil, fio exigida a apresentação do Balanço Pafiimonial do último

exe,rcício social, até o último dia util do mês de maio do corrente ano;

7.3.4.1.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações

contábeis publicada na Imprensa-Oficial, de acordo som a legislação pertinente-

7.3.4.2. Comprovação do Patimônio líquido igual ou superior a lÜ/o (dez por

cento) do valore rrti..do paÍa conüatação, devendo a comprovação ser feita através do

Batanço patrimonial do úttimo exercício encerrado, confome exigêncira do item 7 -3-4-l'

7.3.4.3. Certidão Negativa de falênciq de concordata, de recuperação judicial ou

e:ruajudicial (Lei no ít.tot, de g.z.2o}s), ex@ida n-elo distribuidor da sede da

*p*rr, d"t dr dos últimos io (triot") dias, ou que esteja dentno do prazo de validade

expÍesso na próPria Certidão.

7.3.4.3.L Na ausência da Certidão Negativ\ a licitante em Recuperação

Rua Abigail Ci&ão de Oliveira, dn, Planatto dos Coübris, Taú/CE- CEP-: 63-660{00
tl lP á g i n a
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Judicial deveni comprovar a sua üabilidade econômicao mediante documento
(certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei l4.l l2l2020;
ou homologação do plano de recuperação exhajudicial, no caso da licitante se

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei
14.nu2020.

7 .3.4.3.2. A empresa em recuperação judiciaUexuajudicial com recuperação
judicial concedida/plano de Í€cupe,ração orhajdicial homologado deverá

demonstrar os de,mais requisitos paÍa habilitação econômico-financeira

7.3.5. DEMAIS DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.3.5.L DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos e,m trabalho notuÍno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, )OO(III, da Constituição

conforme Anexo V do Blital.

7.3.5.2. DECI ARAÇÃO QUB SE ENQUADRA EM ME OU EPP - aue cumpÍe

os requisitos estabelecidos no artigo 3" da ki Complementar f 123, de 2006, estando

aptaa usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme

Anexo VI do Edital.

E DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1. As propostas deverão ser preenchidas em via unica, digitada ou impressa por

qgalquer pÍocesso mecânico, eletnônico ou manual, sem emendas, rasums ou

enüelinhas, GD papel timbrado da empresa, assinadas na ultima folhâ e nrbricadas nas

demais por pessoa legalmente habilitada

8.2. AS PROBO§TAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA5 CONTER:

B.l.l. AÍaz7,p social, local da sede e o nrlmero de inscrição no CNPJ da liciante;

8.1.2. Assinattna do Representante Legal;

8.1.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a fl) (sessenta) dias,

contados da datada apresentação das mesmas;

8.1.4. pÍego total proposto, cotado e,m moeda nacional, €D algarismos e por ortenso, já

consideradas, Do mesmo, todas as despesas, inclusive tibutos, mão-de-obra e

üansporte, incidentes direta ou indiretam€Nrt€ no objeto deste Edital. Em cialD de

Rua Abigail Ci&ão de Oliveira, ín, Planatto dos Colibris, Tauá/CE. CEP.: 63.6ó0{n0
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divergência entne os valorrgs unitário e total, prevalecerá o unitário, e entne os expre§so§

em algarismos, e por extenso, prevalecenâ o por exte,nso.

8.1.5. Planilha de Orrçamento e cronognama fisico-financeiro, contendo preços

unitários e totais de todos os itens constan'tes do AI{BXO m - MODELO DE

PLANILHA ORÇAIVTBI\ITÁRIA E CRONOGRAMA rÍUCO-HNANCEIRO,
inclgsive, com a indicação do percentuel de B.I).I e da FONItr utilizada parr
coteçlo doc preçoc PnoPostoc;

8.1.6. Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os

insumos e coeficientes de produüvidade necesúrios à execução de cada sdço, quais

sejam eqúpamentos, mãode-obra, totalizarfio de enc'argos sociais, insilrmos,

transportes, BDI, totaliz:rrfu de impostos e ta)ras, e quaisquer ouhos necessários à

execução dos se,lviços;

g.1.7. CnrrÉruo DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitrários e

global das respectivas propostas de preços apresentadas não pod€rão ser superiores aos

pÍEços estabelecidos na planilha orçamentáriq,

8.1.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura

deixar de explicitat em sua proposta

8.1.9. DeclaÍação de que assume inteiÍa responsabilidade pela execução dos serviços,

objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e conüafiral, e

que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir

dadatade recebimento da Orrdem de Serviço

8.2. A apresentação da proposta implicaní plena acnitrfu, PoÍ paÍte da proponente,

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.3. AÉs a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da l-ei

no 8.66193, as propostas que:

8.3.1. Apresentarem pÍ€ços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtiüdade são compaüveis com o fornecimento do

objao, não se admitindo comple,mentação posterior.

8.4. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, dn, Planatüo dos Colibris, Tauá/CE. CEP-: 63.660{n0
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9. IX)pRocEssAIvÍENToDALTcITAçÃo.

9.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Proços será processada e julgada

de acordo ç6m o procedimento estabelecido no artigo 43 da ki n" 8.6ffi193 e suas

alteraçOes posteriores.

g.Z. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta

de preços ocorreú e,m ato público, no dia, hora e local pnevistos neste Edital, do qual se

lav461rá ata circunstanciad4 que deverá ser assinada pelos liciantes presentes e pela

Comissão.

9.3. AÉs a enüega dos envelopes pelos licitantes, não s€rão aceitos quaisquer

adendos, acréscimoü supressões ou esclarecime,lrtos sobre o seu conteírdo.

g.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão

permanente de Licitação, constarão obrigaÍoriamente dL atacircunstanciada

9.5. Rcebidos os envelopes '6A" - DOCLTMENTOS DE HABILITAÇÃO e 668" -
PROPOSTA DE PREÇOS, simultaneamente, a Comis§âo procederá à abertrua dos

envelopes refeÍentes à documentação de habilitação para arúlise e rubrica pela

Comissão e pelos liciantes presentes.

9.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será dirnrlgado o rezultado da

habilitação.

g.7. Dinulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após

obedecer ao disposto no artigolOg, inciso I, alínea "t' da ki de Licitações, faá a

devotução aos licitantes inabilitados de seus e,lrvelopes de proposta de pÍeço§ lacrados-

9.g. AÉs a fase de habilitação, não cabe desistência de propo@ salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

9.9, Transconido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência

expr€ssa ou o jutgamento dos recursos interpostos, a Comissão procderá à abertura dos

envelopes contendo as pÍopostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser

examinadas e rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

9.10. Analisadas as pÍopostas qtranto à conformidade com os requisitos do Edital, a

Comissão promovenâ a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis,

para, em seguida, proceder à dirnrlgação do resultado do julgamento.

0
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9.11. Do julgamento das propostas caberá o recrrnio previsto no artigo 109, inciso I,

alÍnea n'o-", da IÉi de Licitações.

9.12. E facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior,

promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instnrção do processo, vedada a inclusão posterior de docunrento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta

10. Do JULGAMENTO DOS IXrcIIMBNTOS DE IIABITITAÇÃO E DAS

PROPOSTA§ DE PREÇO§

10.1. flos critérios de julgamento referenúes à habilltação:

l0.l.l. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os

documentos e informações prestadas, bem oomo julgar a capacidade técnica de

cada liciAnte, podendo se valer de parecer técnico dtát?Âcompetente para tanto.

l[.l.2. A húilitação ser:á julgada com base nos documentos apresentados, sendo

conside,rados HABILITADOS os liciantes que cumprire,m todas as exigências

contidas no item 7 deste Edital.

10.2. fbs critérios de julgamento referentes à proposta de pÍ€ços:

lL.z.L Na análise da proposta de preços s€rá verificado o atendimento de todas

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seut Anexos.

10.2.2. Será declarada vencedora a Foposta de

enüe os liciantes classificados, conforme a previsão do artigo 45, § lo, inciso I,

da Lei de Licitações, após a observânciq se for o caso, dos critérios de desempate

estabelecidos nos artigo 44 e 45 dal,ei Complementar n" 123f2006-

10.2.3. Ocorrendo divergência entne os valores ntrméricos e por extenso,

prevalecerão os descritos por extenso.

10.2.4. Os eÍros Íras somadmultiplicações ou nos totais prciais e globais

constantes das propostas de preços dos proponentes s€rão devidamente conigidos

pela Comissão, nito se constituindo motivo Wlaa desclassificação da proposta Na

correçâo dos valores, a Comissão considerará somo corretas as quantidades e

pÍEços gnitários expÍ€sstos na proposta de pre,ços, de modo que o pÍeço global será

obtido da multiplicação dos quantitativos pelos pÍeços unitários de cada ite,m,

mais as verbas previstas no orçamento.

Rga Abigail Cidrão de Oliveirq Jn, Planatüo dos Colibú, TauíCE. CEP.: 63.660-m0
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10.2.5. No caso de e,mpate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por

meio de sorteio, em ato público, para o qual todos os liciantes deverÍb ser

convocados, vedado qualquer outno processo, sendo, contudq observado o

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 12312(X)6, nos casos em que

houver a participação de microempresa e empresa de pequeno poÍte.

10.2.6. S€rão desclassificadas as propostas que:

a) Niio atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos;

b) Que não atenderem as espociÍicações deste Edital de TOIúADA DE
PREÇOS, inclusive, com relação à indicação do pcrcentuel de B.I).I e

da FONIE utilizeda prrr coteÉp dos prcçoc pnopostos.

c) aue apÍesentaÍ€m pÍeços unitários irrisórios, de valor z.eto._ ou preços

excessivos ou inexequíveis (na forma do Art 48, §lo, alínea "b", da IÉi
de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação,
constante do ite,m 2.3 deste edital;

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, eÍrlos e divergência ou
conflito som as exigências deste Edital;

e) Apresentarem preços unitário, total ou global zuperior ao do estipulado

no orçamento base da hefeitura Mrmicipal de Tauá/CE, constante deste

Edital.

0 Apresentarem folhas soltas, montagem reprogúfica, rasutas, emendas,

entneliúas ou defeitos gúficos que dificultem ou impossibilitem a

leitura do Gxto, planilha ou maPa.

10.2.7. Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta

Tomada de Preços, nem pÍeço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes.

10.2.8. Ocorrendo a inúilitação ou a desclassificryão das propostas de todos

licitantes, a Comissão, nos te, os do Art. 48, § 3o, & ki no 8.ffi193' poderá

fixar aos participantes o pÍuzo de 8 (oito) dias úteis paÍa a apresentação de novos

documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os inúititaram ou os

desclassificaram.

Rua Abigail Cidrão de Otiveha, dn, Planalto dos Colib,ris, TauíCE. CEP.: 63.660{00
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10.2.9. De conformidade com o paúecer da Comissão Permanente de Licitação,

não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a

irregulaÍidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou

documentação.

11. IX)S RECT]RSOS ADMIMSTRATTVOS.

ll.l. Os recursos cabíveis serão p'rocessados de acordo com o que estabelece o artigo

109 da ki no 8.ffi193 e suas alterações.

11.2. Os recgrsos deverão ser interpostos mediante petição devidamente armznada e

zubscrita pelo representante legal dâ recorrente, devendo s€r protocolados e

imediatamente encaminhados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

prefeitura Mgnicipal de Taú-CE, que poderá reconsiderar sua decisão no pÍa?§ de 05

(cinco) dias úteis, ou, nesse me$no pÍüm, fazê-lo subir, devidamente inforrnado,

devendo, neste caso, a decisão ser proferida no pÍazs de 05 (cinco) dias úteis, contado

do recebimento do recurso (artigo 109, § 4" da ki n" 8.ffi193)-

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitua Municipal de Taú-CE, situada

na Rga Abigail CidÍão de Otiveira, Jn, Ptanatto dos Colibris, TauíCE (Predio da

Cidade Digtal), no horário de atendime,lrto desta Comissão, gue é das 08h00min as

12h00min e de 14h00min as l7h00mirU de segrrnda a sexta-feira

12. DAADJTIDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

l1.l. O(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria de Infraestnrtura, Conservação e

Serviços hlblicos homologaní o restrltado da licitação e adjudicará o objeto da presente

licitação à e,mpnesa cuja proposta tenha sido declarada vercedora, de acordo som os

critérios estabelecidos neste Edital.

lZ2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á afiravés do conüato a §er

assinado com a liciante vencedorq que definirá os direitos e obrigações de Contratante

e Contratada, do qual faÍão paÍte o pÍ€sente Edital e seus anexos, inde,pendente,mente de

üanscrição.

12.3. O(a) Ondenado(a) de Despesas da Secretaria de Infraestnúm, Conservação e

Serviços priblicos têm o diÍeito de cancelr esta Tomada de heços a qualquer mome,nto

por conveniência adminisüativa, sem que aos licitmtes caibam qualquer direito de

indenização ou ressarcimento.

Rua Abigail Ci&ão de Oliveira, Jn, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP.: 63.660{n0
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12.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o

instnrmento de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (AI{EXO nD-

13. DO CONTRATO.

13.1. S€rá celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços

(AI{EXO [V), que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

a contar da data do recebimento da convocação encamiúada ao licianrc vencedor.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, ulma ve4 por igual período,

qgando solicitado pela parte durante o seu transcunn e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela autoridade competente.

13.3. Consideram-se como prtes integrantes do contrato os termos da proposta

vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes ao procedimento

licitatório.

13.4. As condigões de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo

liciante durante a vigência do contrato-

13.5. Caso o vencedor não farp a comprovação referida no item anterior, ou,

injustificadamente, Íecuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o

próximo ticitante, respeitada a ordem de slassificação, paÍar após c,omprovados os

reqúsitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das mulas previsas em Edital,

no conüato e demais cominaçôes legais.

13.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não

oompaÍeoer no prazto estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no aÍo

da emissão da Nota de Empe,nho ou ainda ÍEgusaÍ-se a retirá-la, injtrstificadamente,

conv(rcar os licitantes rrcmanescentes, na orde,m de classificação, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

13.7.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as

clársulas avençadas e as noilnas legais aplicáveig respondendo cada uma pelas

consequências de rua inexectrgão total ou panciat (artigo 66, da ki no 8.666/93)-

13.g. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços

as nonnas estabelecidas no Capítulo m da Lei no 8.«6193.

i

v

v
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14. DA FISCALITAç^O.

14.1. A exscução conüatual seÉ acompanlmda e fiscalizada pelo(a)

CONTRATANTE, aüavés de servidor especialmente designado para este fim" de

acordo com o estabelecido no aÍt. 67, dalei Federal no 8.666/1993.

15. DOS PRAZOS.

i

15.1. O Os serviços objeto desta licitaçito deverão ser executados e concluídos
CONFORME CRONOGRAIúA FISICO-FINAI{CEIRO, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser pÍorÍogado nos temos da l*i 8.6ó6193 e
suas alterações.v

v

15.2. Os p«didos de prrorrogação deverão se fazs acompnhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronogrzuna fisico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pdidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de
Infiaestrutura, Conservação e Serviços hiblicos do Município de Taú.

15.3. Os @idos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de
tnfraestrutura, Consenração e Serrriços hlblicos, até l0 (dez) dias antes da data do
término do prazo contatual;

15.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no pra"§ de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
Infraestrutura, Conservação e Serviços hblicos do Municípro de Tau{ não s€râo
conside,rados como inadimple,menüo contratual.

16. DAS OBRTGAÇÔE§ DA COW
16.1. A Conhatante se obriga a proporcioÍEr à Contratada todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obriga@s decorentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei tr 8.6ft6193 e suas alterações posteriores;

16.2. FiscalizaÍ e acompanhar a execução do objeto contratual;

16.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto conüatual, diligenciando nos casns que exige,m providências corretivas;

16.4. Proüdenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente

Rua Abienil Ci&ão de Oliveira, Jn, Planalto dos Colibris, TaüálCE. CEP.: 63.66Gm0
l9lPágina



PREFEITURA UUNICIPAL DE TAUÂ E§TAIX) DO
CEARÁ

sEroR DE LrcrrAçôrs

6
TAUA
PTEFEMJRA TUNICITT

t

v

17. DAs oBRrcaÇôns DA coNTRATADÀ

l'l .1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta TOIúADA DE PREÇOS, no Tenno Contratual e na proposta
vencedora do certame;

17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, êrl compatibilidade som
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;

l'1.3. UtilizaÍ profissionais devidamente habilitados;

17.4. Substituir os profissionais nos ca$)s de im@imentos fortuitos, de maneira que
nilo se prejudique,m o bom andamento e a boa prrestação dos serrriços;

17.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATAI',ITE;

17.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Tauá" me$no no Gasn de ausência
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçâo do contrato, güú sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
prevenüvas contra esses danos, com fiel observância das nonnas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais ügentes;

17.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do conüato, sêrl
consentimento preüo, por escrito, da CONTRATAI.ITE, fazsr uso de quaisquer
documentos ou informações, a não ser para fins de execução do conüato;

17.E. Providenciar a imediaÍa correção das deficiências el ou irregularidades
apontadaspelaCOW;

17.9. Pagar seus empregados no pÍuzs previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos gue, diÍeta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da PÍ,efeitura Municipal de Tauá por eventuais

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, dn, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP.: 63.6«Hl00
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auhrações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADÀ com referência às $ras obrigações, n ro se transfere a Prefeitura
Municipal de Tauá;

17.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tibutos, seguÍros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados som
o objeto do CONTRATO;

lT.lL Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que fore,m
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

17.12. Respeitr as nonnas de segurança e medicina do üabalho, previstas na
Consolidaçâo das kis do Trabalho e legislaçÍIo pertinente;

17.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessiírias à proteção ambiental e
às prwauções FÍa eütar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislryãa federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei no g.ffis,publicada no D.O.U. de Bfi?JlW&1'

17.14. Responsabilizar* pe,ranúe os órgâos e representantes do Poder Público e

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou conhatados;

17.15. A CONTRATADA estará obrigda ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) hestar os serviços de acordo som o edital e seus anexos, projetos e as

Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associa&a Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais nonnas intsnacionais pertinentes ao objAo contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempeúo e qualidade

dos serviços e bens, bem somo de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de su,a fabricação, garantindo

seu perfeito dese,mpenho;

d) Registar o Contrato decorrente desta licitação no CREA" na forma da ki, e

apresentar o compÍovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART"
correspondente, antes da apresentação da primeira fatrra, perante a Prefeitura
Municipal de Tauá, sob pena de retardar o processo de lngamento.

t8.DA DURAÇÃO DO CONTRATO

Rüa Abigait Cidrão de Oliveira, s/n, Planaho dos Colibrris, TauíCE. CEP.: 63.660-000
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18.1. O contrato terá um prazo de vigênciq conforme CRONOGRAIvIA FISICO
FINAI{CERO, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666,
de 2l de jmho de 1993 e altemações posteriores.

19. DO RECEBIMENTO DO OB.IBTO

19.1. O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante teimo circunstanciado, assinado pelas partes em aÍé 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
compete,nte, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, aÉs o
decurso do prazo de observaçÍlo, ou üstoria que oomprorle a adequação do
objeto aos temos contratuais, obsewado o disposto no art. 69 daki n" 8.666193
e suas alterações posteriores.

20.DAS COhtDrÇÔrS DE PAGAIIÍENTO

20.1. A fatuÍa relativa aos seniços efeüvamente executados deverá ser apresentada à
Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos, até o l0 (decimo) dia
util do mês su@uente à Í€alização dos serviços, paÍa fins de conferência e aÍestação
da execução dos serviços.

20.2. A fatura constará dos serviços efeüvamente executados no período de cada mês
civil, de acordo som o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será

apurado atraves de medição.

20.3. Caso a medição seja ryrovada pela SecÍ€ttria de Infraestnrtrra, Conservação e

Serviços hiblicos, o pagame,nto s€rá efetuado até o 3(P (trigésimo) dia após o protocolo
da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura
Municipal de Tauá

20.4. A administração poderá deliberar sobre o pagamento mtecipado, exclusivamente
som relação às parcelas destinadas à instalaçÍto de canteiros de obras e/ou mobilizaçÍIo
de eqúpamentos, limitando a despesa ate o valor mâ<imo coneqpondente a S,U/o (cinco
por ce,nto) do valor efetivamente orçado/proposto.

21. DA FONTE DB RECIIR§IOS

21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçÍb
orçamentária n" 1201.17.512.1013.1.029 - Consmrção, Ampliação e Reforma da Rede

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, ín, Planalto dos Colibris, TauíCE. CEP.: 63.660{00
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de Saneamento Básico; Fonte: 1.001 - Recursos Ordinários; Elemento de Despesas no
U.W.51.00 - Obras e lnstalações.

22.IrO RBÀIUSTAMBNTO DE PREÇOS

22.L Os pÍeços são firmes e irrc;ajtrstiíveis pelo período de 12 (doz.e) meses, a contar
da data da apresentação daproposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados,-tomando-se por basc a data da apresentação da
propostq oom base no INCC Índice Nacional da Construçilo Õiril ou outro
equivalente que veúa a substituí-lo, caso este seja extinto.

23. DAS ALTERAÇÔDS CONTRATUATS

23.L 4 CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantiativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, confome o disposto no
§ ls, aÍt. 65, da t ei f 8.«6193 e suas alterações posteriorres.

24. DA§ §ANÇÔES ADMIMSIRATMS.

24.L Pela inexecução total ou paÍcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Adminishação podeÍrâ aplicar à CONTRATADÀ as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multas de:

b.l) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA e,rn assinar o contrato dentno do prazo de 05 (cinco) dias riteis, contados
da datada notificação feia pela CONTRATAI.ITE

b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nitro cumprida do Conüato
e rescisão do pacto, a critério da SecÍetaria de Infraesmfura, Conservação e Serviços
Públicos do Município de Tau{ em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execu$o dos serviços.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado *ex-officid' da
CONTRATADÀ mediante zubtração a scr efetuada err qualquer fatura de cnédito em
seu favor que manteúa junto à Secrearia de Infraestrutura, Conservação e Serviços
Públicos do Município de Tau{ independente de notificação ou interpelaçâo júicial ou
exhajudicial;

Rua Abigail Ci&ão de Oliveira, Vn, Planalto dos Colibris, TaúlCE. CEP.: 63.6604m
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Adminisüação, pelo pÍa"§ de até 02 (dois) anos;

24.2. d) Decl aÍz1çãlo de inidonei dade Wa licitar ou contratar com a Administração

publica, enquanto pendurarem os motivos determinantes da puni@ ou até que a

COW promova sua reabilitação.

25. DAS RESCISÔES CONTRATUNS.

25.L 4 rescisão contratual poderá ser:

25.L 1. Determinado por ato unilateral e escrito da cow, nos casos

enumerados nos incisos I a )ilI do art. 78 da ki Federal no 8.666/93;

ZS.L2. Amigável, por acordo enúe as paÍtes, mediante aÚorização escrita e

fimdamentada da autoridade competente, reduzida a termo no pÍocesso licitatório, desde

que haja conveniência da Administração.

25.2. Em caso de rescisão preüsta nos incisos )ilI e XVII do art. 7S da Lei no

g.ffitgy sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regUlamentares comprovados, quando os houver sofrido;

25.3. A rescisão contraüal de que trata o inciso I do ü1.'18 acarÍeta as consequências

previstas no aú 80, incisos I a [V, ambos da lri n" 8.666193'

26. DAS r»rsPo$ÇÔB§ FINATS.

Z6.L A aprresentaçÍto de prcposta pelo liciante implica a *eitaç,ão plena das condições

estabelecidâs na presentÊ Tornada de Preços'

262. L presente licitação poderá ser anulada a qualquer Empo, desde qrrc seia

constntada ilegalidade no pÍocesso e/ou no seu julgamento, ou revogada por

conveniênci a daAdministração, poÍ decisão firndamentada em que fique evidenciada a

notória relevância de interesse do Município de Tauá/CE, nos termos do artigo 49 da

Iri no 8.ffi193.

26.3. E vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração

prlblica Mrmicipal de Tauâ autarquias, €,mprcsas públicas ou firndações, instituídas ou

mantidas pelo poder público Municipal na presente licitação, direh ou indiretamente,

por si ou por intePosta Pessoa

26.4. A Comissão permanente de Licitação @erá conceder tolerância de até 15

(quinze) minúos após a hora mrcada para o início da sessib de licitação'

Cidrão de Oliveira, dn, Planalto dos Colibris, Tauá/CE- CEP.: 63.660{00
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26.5. Não havendo expediente ou ocomendo qualqtrer fato superveniente que impeça a
rulizryão do certame na data marcad4 a sessão será automaticamente üansferida para o
primeiro dia útil zubsquentg no mesmo honírio e tocal estabelecido, salvo
comunicação em conüário do(a) Presidente da Comissão.

26.6. Os envelopes de Propostas de Pregos desta Tornada de Preços que não fo(e,rr)
abertos, ficará(ão) em poder do (a) Comissão Permanenúe de Licitação (a) pelo p,razo de
30 (trinta) dias a partir da homologa@ ü licita@, após este período ocorrená a
inutilização do mesmo.

26.7. Os casos omissos seÉo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.

26.8. Para dirimir qualquer conüovérsia decorrente deste certame, o foro competente é

o da Comarca de Tauá, Estado do Ceaná, renunciando as partes a qualquer outo por
mais privitegiado qtre seja

26.9. Os inteÍessados poderão solicitar dé o terceiro dia útil anterior à data de abertura
das propostas, quaisquer esclarecimentos e informações, afiavés de comunicação ao

hesidente, via e-mail ou pessoalmente na sala da Comissão Pennanente de Licitação,
situada à Rua Abigail Cidrão de Oliveirao dno Planalto Colibris, Taú-CE, no horário
das 08h00min as t2h00min e de l4h00min as l7h00min. A resposta do Presidente da
Comissão ao @ido de esclarecimentos será remetida por meio do e-mail:
setorde I i citacoe s .taua@.smai I . com.

Taú-CE, 06 de julho de202l.

Paulino de

da Comissão de

Rua Abigail Cidrão de Oüveira, ín, Planalto dos Colibris, TalúCE. CEP.: 63.660-000
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